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Ofício 45/2023 
 

São Luís/MA, 03 de julho de 2023. 
 

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 
JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO 
Corregedor Geral de Justiça do Estado do Maranhão 
 
ASSUNTO: FALSIFICAÇÃO DE SELO ELETRÔNICO. 
 

Cumprimentando-o, venho aos bons préstimos de Vossa Excelência noticiar 

acerca da falsificação de selo eletrônico, para que sejam adotadas as providências 

cabíveis. 

Ocorre que no dia 21 de junho de 2023, o senhor Ivan Igor entrou em contato 

com esta Serventia Extrajudicial, através do aplicativo WhatsApp, enviou a foto de um 

DUT e ligou requerendo a confirmação do reconhecimento de firma no documento. 

Ao analisar o documento apresentado, verificamos que o selo aposto no DUT é 

de autenticação. Assim, concluímos que o selo foi retirado de outro documento e colado 

no DUT apresentado. 

Diante dos indícios de tentativa de prática de crime registrou-se Boletim de 

Ocorrência n.º 46862/2023, para dar ciência sobre o acontecido. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração, oportunidade na qual nos colocamos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Respeitosamente, 

 
 

Danielle Simões Santos 
Tabeliã Substituta 













LOCAL DO FATO

ENVOLVIMENTO(S): COMUNICANTE
MARCOS EUCLÉSIO LEAL(53), nascido(a) em 12/08/1969, sexo MASCULINO, casado(a), CPF Nº 553.458.081-04,
País: BRASIL, natural de SAO LUIS-MA, filho(a) de MARILIA TERESINHA LEAL e EUCLIDES LEAL, endereço:
RIACHUELO, cep: 65040-060, Nº: 103, bairro: JOAO PAULO, SAO LUIS-MA, referência: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, Telefone: .

RELATO DA OCORRÊNCIA
OCORRE QUE NO DIA 21 DE JUNHO DE 2023, O CONTATO TELEFÔNICO +55 98 7009-4132 ENVIOU FOTO DE
UM DUT – DOCUMENTO ÚNICO DE TRANSFERÊNCIA, E LIGOU SOLICITANDO A CONFIRMAÇÃO DO
RECONHECIMENTO DE FIRMA NO DOCUMENTO.AO ANALISAR O DOCUMENTO APRESENTADO,
VERIFICAMOS QUE O SELO TRATA-SE DE UMA AUTENTICAÇÃO E QUE FORA RETIRADO DE OUTRO
DOCUMENTO E COLADO NO DUT APRESENTADO.

 

FATO COMUNICADO: PRESERVAÇÃO DE
DIREITO Data/hora do Fato: 21/06/2023 às 15h 05min

Município: SAO LUIS UF: MA
Logradouro: RIACHUELO Nº: 103 CEP: 65040-060
Bairro: JOAO PAULO Tipo de local: CARTORIO PUBLICO
Referência: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Complemento:

JOSE NILTON SOUZA

MATRÍCULA: 1098672

ANA ELISABETH MELO DOS SANTOS
INVESTIGADOR DE POLÍCIA

MATRÍCULA: 2579530

MARCOS EUCLÉSIO LEAL
COMUNICANTE

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO

DELEGACIA ONLINE DO MA

ENDEREÇO: Av. dos Franceses Vila Palmeira - 65036-283, Fone: (98) 3214-3775
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CIRC-GCGJ - 1652023
Código de validação: 7ACE7F496D
( relativo ao Processo 352102023 )

São Luís (MA), 16 de agosto de 2023
A Sua Excelência a Senhora/ o Senhor
Corregedora-Geral /Corregedor-Geral da Justiça
 
 
 
Assunto: Comunicado. Referente ao Ofício 45/2023
 

 

Senhora Corregedora-Geral/Senhor Corregedor-Geral,
 

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho-lhe, para conhecimento e
providências que entender necessárias, a comunicação emitida pela Tabeliã Substituta
do 4º Tabelionato de Notas de São Luís-MA, na qual noticia acerca da falsificação de
selo eletrônico, conforme documentos, em anexo.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a esse
assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Renovando protestos de elevada estima, atenciosamente,

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 140558

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 16/08/2023 17:27 (JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça
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Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
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